
                    
	
                                        RIO GRANDE DO SUL
                  CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO
                                PROCURADORIA LEGISLATIVA


PROJETO DE RESOLUÇÃO 001 / 2025


Fica o Poder Legislativo Municipal Autorizado a abrir um Crédito Suplementar no Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e dá outras providências.


RENATO DA SILVA FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º.	Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais) que será utilizado nas seguintes dotações orçamentárias:

01– CAMARA DE VEREADORES
0101– PROCESSO LEGISLATIVO
1003 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
449052.00.00 –Equipamentos e material permanentes			R$   30.000,00

Art. 2º.	Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar a redução a ser feita nas seguintes dotações orçamentárias: 

01– CAMARA DE VEREADORES
0101– PROCESSO LEGISLATIVO
1002 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS
449051.00.00 – Obras e Instalações						R$   30.000,00

Art. 3º.	Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Jerônimo, 04 de março de 2025

________________________________
              Renato da Silva Ferreira                       
      Presidente do Legislativo Municipal




JUSTIFICATIVA PROJETO


	Senhores Vereadores:


		Estamos encaminhando o presente projeto de Crédito Suplementar, tendo em vista a necessidade de suplementar em R$ 30,.000,00 (trinta mil reais) o valor orçado, considerando-se as compras a serem realizadas nesta Dotação: Novos computadores e Notebooks, cadeiras para o plenário e moveis para os gabinetes.


		Diante disto, solicitamos a aprovação do presente projeto em REGIME DE URGÊNCIA, visando dar andamento aos processos de compras que estão em andamento.



					Atenciosamente,


São Jerônimo, 04 de março de 2025.



________________________________
              Renato da Silva Ferreira                       
      Presidente do Legislativo Municipal
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